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Homenagem em sua primeira
participação no Plenário do

Tribunal Federal de Recursos*

* 11ª Sessão Extraordinária do Plenário, de 22/11/1979.

O EXMO. SR. MINISTRO JOSÉ NÉRI DA  SILVEIRA (PRESIDENTE):

Srs. Ministros. Esta é a primeira Sessão Plenária do Tribunal de que
participa o nosso eminente Colega, Sr. Ministro Adhemar Raymundo. Ao ensejo,
quero, em meu nome pessoal e no do Tribunal, renovar a S. Exa, nossos melhores
votos de que, entre nós encontre ambiente, sempre propício, a um trabalho
produtivo e feliz. Estamos todos certos, como bem destacou o eminente Ministro
Peçanha Martins na sessão solene de 13 deste mês, da grande contribuição que
S. Exa. dará ao Tribunal Federal de Recursos, mercê de seus dotes intelectuais,
de sua larga experiência de magistrado e de sua magnífica folha de serviços à
magistratura baiana e ao ensino superior como professor titular de Direito
Processual Penal, da Universidade Federal da Bahia.

Ao ilustre Ministro Adhemar Raymundo, reitero, assim, os votos de
felicidades, entre nós, e de fecunda judicatura.

O ILMO. SR. DOUTOR, GERALDO ANDRADE FONTELES
(SUBPROCURADOR-GERAL DA REPÚBLICA):

Excelentíssimo Senhor Ministro Adhemar Raymundo, Egrégio Tribunal:

Tive a honra de, na recepção solene a Vossa Excelência, Sr. Ministro
Adhemar Raymundo, saudá-lo em nome do Ministério Público, e, naquele ensejo,
ao terminar minhas palaras, exatamente previa como prevejo um porvir brilhante
de sua colaboração efetiva a esse Egrégio Tribunal e à Justiça do País.
Permito-me, agora, secundar as palavras do eminente Presidente, desejando a
Vossa Excelência todo o êxito na sua ascensão à judicatura dos tribunais
superiores ao País.




